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ATA DE SESSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 04/2022 
 
 

PROCESSO:  Nº 062/2020 
 
OBJETO: Concessão Remunerada de Uso de áreas vagas no Entreposto de Ribeirão Preto, 
conforme descrição constante no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
DATA DA SESSÃO: 02/08/2022. 
HORÁRIO: 09h30. 
 
Às 09h30 do dia 02/08/2022, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão pública para continuidade do procedimento 
licitatório em referência. Presentes a Presidente da Comissão Julgadora – Sra. MARIA 
VALDIRENE RODRIGUES DA SILVA CARLOS, membros – NATHÁLIA OLEGÁRIO DA COSTA 
e PATRICIA NIHARI ARANTES, representante da área técnica DEPARTAMENTO DE 
ENTREPOSTOS DO INTERIOR, Sra. CLARICE ISOLINO DE SOUZA MIKI. Sem a presença de 
licitantes. 
 
Iniciada a sessão, preliminarmente a Presidente da Comissão informa: 
 

1) A incorreção na relação do quadro de áreas declaradas FRACASSADAS na ata de sessão 
de 22/06/2002. Após as devidas retificações, o quadro a ser considerado é o abaixo 
apresentado: 

 

Item Pavilhão Tipo Local 

74 GPF Box 3 

75 GPF Box 4 

 
2) O recebimento em 26/07/2022 de mensagem eletrônica do licitante Kleber Batista de 

Oliveira manifestando a desistência da Proposta Comercial apresentada para os 
seguintes itens: 

 
Item Pavilhão Tipo Local 

85 MLP Módulo 86 

87 MLP Módulo 121 

88 MLP Módulo 161 

89 MLP Módulo 162 

90 MLP Módulo 163 

91 MLP Módulo 164 

 
2.1) Em decorrência da desistência do licitante Kleber Batista de Oliveira, a classificação 
geral para cada item objeto da renúncia resultou alterada, sendo finalizada na seguinte ordem: 
 

Licitantes Item Pavilhão Tipo Local Proposta obs valor 

Leandro Henrique Ansioto 85 MLP Módulo 86 R$ 760,00 1º 

Aparecido Roberto Guandalin 85 MLP Módulo 86 R$ 585,60 2º 

Naisa Alves Fernandes 87 MLP Módulo 121 R$ 816,00 1º 

Aparecido Roberto Guandalin 87 MLP Módulo 121 R$ 488,00 2º 

Antônio Carlos dos Santos 89 MLP Módulo 162 R$ 664,00 1º 

Osmar Tomaz Castilho MEI 91 MLP Módulo 164 R$ 500,00 1º 
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2.2) Diante da nova classificação das áreas mencionadas no item 2.1. desta Ata, a Comissão 
procedeu a abertura dos envelopes “B”  e à análise habilitatória dos primeiros classificados da 
seguinte forma: 
 

2.2.1.) Item 87 MLP – Módulo – 121 - Naisa Alves Fernandes 
Item 89 MLP – Módulo – 162 - Antônio Carlos dos Santos 
Item 91 MLP – Módulo – 164 - Osmar Tomaz Castilho MEI 

 
2.2.2.) O envelope de habilitação do licitante melhor classificado para o item 85 MLP 

– Módulo 86, Leandro Henrique Ansioto, já fora aberto e analisado, tendo em vista sua 
classificação anterior para o item 86. 

 
2.3) Como para os itens 88 MLP – Módulo – 161 e 90 MLP – Módulo – 163 havia somente a 
Proposta Comercial apresentada pelo licitante Kleber Batista de Oliveira, a desistência 
resultou em licitação fracassada para as referidas áreas. Dessa forma, o quadro geral de itens 
FRACASSADOS no certame ficou como segue: 
 

Item Pavilhão Tipo Local 

74 GPF Box 3 

75 GPF Box 4 

88 MLP Módulo 161 

90 MLP Módulo 163 

 
Após, passou-se a analisar a documentação habilitatória apresentada e, em conformidade ao 
exigido no item 10. do edital, constatou-se que:  
 

1) Em atendimento ao item 7.4. do edital, foram consultadas, pela Comissão Julgadora, nos 
seguintes sites oficiais, a existência de registros impeditivos de contratação, sem que fossem 
encontradas ocorrências impeditivas para nenhum licitante: 

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  
d) no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); e 
e) no SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta dos sócios da empresa, caso a empresa tenha cadastro, 
(www.comprasgovernamentais.gov.br). 

 
2) Consultados sítios oficiais de órgãos públicos e entidades emissores de certidões como a 

Receita Federal do Brasil, a Caixa Econômica Federal, o Tribunal de Justiça de São Paulo, 
onde as pesquisas estão disponibilizadas para consulta pública, verificou-se a autenticidade 
das certidões apresentadas pelos licitantes que participaram do certame. 
 

3) Todas as certidões negativas referentes à débitos com tributos fiscais, entregues pelos 
licitantes no momento da abertura da sessão e que encontravam-se vencidas, foram 
atualizadas pela Comissão Julgadora, após consulta aos respectivos sítios públicos. Da 
mesma forma, procedeu-se a consulta dessas certidões quando constatada a ausência de 
sua entrega pelo licitante. Assim, foram sanadas as pendências da seguinte forma: 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Licitantes Pendências resolvidas: 

Central R. P. Comércio de Frutas e 
Legumes Ltda ME 

- Certidão do FGTS – atualizada. 

Comercio de Legumes Berti Ltda - Certidão do FGTS – atualizada. 

Wolf Citros Eireli - Certidão do FGTS – atualizada. 

Ribeirão Minas Com de Hortifruti 
Ltda 

- Certidão do FGTS – atualizada. 

Centro de Distribuição Hortmix 
Comércio, Importação e 
Exportação Ltda 

- Certidão do FGTS – atualizada; 
- Contrato Social – autenticação conferida na JUCESP. 

Rafael Anderson Monteiro Hortifruti 
Eireli ME 

- Certidão do FGTS – atualizada. 

Fábio Luis Francisco da Silva - Certidão do FGTS – atualizada. 

José Mario Piola e Outro - Certidão do FGTS – atualizada. 

Kleber Batista de Oliveira MEI 

- Certidão do FGTS – atualizada; 

- Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Execução Patrimonial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante – obtida. 

Leandro Henrique Ansioto 
- Certidão do FGTS – atualizada; 
- Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal – atualizada. 

Adriano Rodrigues da Silva e Outra - Certidão do FGTS – atualizada. 

Antônio Ciro Lopes de Oliveira e 
Outra 

- Certidão do FGTS – atualizada. 

A M de Pierre Eireli 
- Inscrição Estadual – reemitido; 
- Certidão do FGTS – atualizada. 

Jose Eduardo Agostinelli Pallazzi - Certidão do FGTS – atualizada. 

Bruno Buchino Jorge 

- Certidão do FGTS – atualizada; 

- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede da licitante – obtida 

José Antônio Ribeiro Hortaliças - Certidão do FGTS – atualizada. 

Rodrigo Drubi Martins 

- Certidão do FGTS – atualizada; 

- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede da licitante – obtida 

João Batista Biagiotti & Cia Ltda - Certidão do FGTS – atualizada. 

José Claudio dos Santos Frutas - 
ME 

- Certidão do FGTS – atualizada; 

- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede da licitante – obtida 

Água Doce Comércio de Pescados 
Ltda 

- Certidão do FGTS – atualizada. 

H2 Comércio de Pescados Ltda - Certidão do FGTS – atualizada. 

Marcelo Ryoji Nishimura Sociedade 
Individual de Advocacia 

- Certidão do FGTS – atualizada. 

Antônio Carlos dos Santos - Certidão do FGTS – atualizada. 

Osmar Tomaz Castilho MEI - Certidão do FGTS – atualizada. 

 
 

4) Não foi possível a emissão de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débito 
para os licitantes abaixo listados, ou sua documentação apresentou alguma outra pendência 
formal. Em atendimento ao item 10.4.1.1. do Edital, decidiu-se pela concessão de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da publicação do extrato da presente Ata no Diário Oficial da União, 
para que as licitantes com problemas de documentação possam sanar suas pendências 
documentais e se tornem habilitados, conforme relação a seguir:  
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Item Licitante Pendência(s) Conforme Edital Documentação a ser entregue 

4.1. 
Central R. P. 
Comércio de Frutas 
e Legumes Ltda ME 

- Anexo VII – Termo de Vistoria Física 
ou Anexo VIII - Declaração de 
Conhecimento das Condições Locais – 
item 55 - falta 

a) Anexo VII – Termo de Vistoria Física 
ou Anexo VIII - Declaração de 
Conhecimento das Condições Locais – 
item 55 – preenchido e assinado. 

4.2. 
Oziel Ferreira 
Lopes 

- Certidão negativa de insolvência civil 
expedida pela Justiça Estadual - falta 

a) Certidão negativa de insolvência civil 
expedida pela Justiça Estadual 

4.3. 
Fábio Luis 
Francisco da Silva 

- Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da 
sede da licitante – pendente. 

a) Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da 
sede da licitante. 

4.4. 
José Mario Piola e 
Outro 

- Anexo X - Declarações 
Complementares – incompleto. 

a) Anexo X - Declarações 
Complementares – corretamente 
preenchido e assinado. 

4.5. 
Jomara Leide 
Gonçalves Reatto 

- Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei – 
falta 

- Certidão negativa de insolvência civil 
expedida pela Justiça Estadual - falta 

a) Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
b) Certidão negativa de insolvência 
civil expedida pela Justiça Estadual 

4.6. 
Antônio Ciro Lopes 
de Oliveira e Outra 

- Anexo IX - Declaração de Inexistência 
de Fato Impeditivo da Habilitação – nº 
RG incorreto. 

a) Anexo IX - Declaração de 
Inexistência de Fato Impeditivo da 
Habilitação – corretamente 
preenchido e assinado. 

4.7. A M de Pierre Eireli 

- Anexo VIII – Declaração de 
Conhecimento das Condições Locais – 
itens 102, 103, 104 e 105 – CNPJ 
errado; 

- Anexo X - Declarações 
Complementares – CNPJ errado; 

- Anexo V - Declaração negativa de 
Débitos – CNPJ errado; 

- Anexo VI - Declaração de Parentesco 
– CNPJ errado. 

a) Anexo VIII - Declaração de 
Conhecimento das Condições Locais – 
itens 102, 103, 104 e 105 – CNPJ – 
corretamente preenchido e 
assinado; 

b) Anexo X - Declarações 
Complementares – corretamente 
preenchido e assinado; 

c) Anexo V - Declaração negativa de 
Débitos – corretamente preenchido e 
assinado; 

d) Anexo VI - Declaração de 
Parentesco – corretamente 
preenchido e assinado. 

4.8. 
Jose Eduardo 
Agostinelli Pallazzi 

- Prova de Regularidade com a 
Fazenda Municipal - pendente. 

a) Prova de Regularidade com a 
Fazenda Municipal. 

4.9. 
Água Doce 
Comércio de 
Pescados Ltda 

- Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da 
sede da licitante – pendente. 

- Prova de Regularidade com a 
Fazenda Municipal. 

a) Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e 
Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), da sede da licitante; 
b) Prova de Regularidade com a 
Fazenda Municipal. 

4.10 
Dalva Maria Capi 
Bassoli 

- Anexo VII – Termo de Vistoria Física 
– assinado por representante sem 
procuração; 

- Anexo IX - Declaração de Inexistência 
de Fato Impeditivo da Habilitação – 

a) Apresentar Procuração dando 
poderes para os responsáveis que 
assinaram as declarações (Anexo VII, 
IX e X) ou apresentar novas 
declarações corretamente 



 

 

 

 

Página 5 de 6 

 

Item Licitante Pendência(s) Conforme Edital Documentação a ser entregue 

assinado por representante sem 
procuração; 
- Anexo X - Declarações 
Complementares – assinado por 
representante sem procuração;  
- Anexo V - Declaração negativa de 
Débitos – nome errado; 
-  Anexo VI - Declaração de Parentesco 
– nome errado; 
- Anexo XIII – Termo de Compromisso 
– nome errado. 

preenchidas e assinadas pela 
licitante; 

b) Anexo V - Declaração negativa de 
Débitos – corretamente preenchido e 
assinado; 

c) Anexo VI - Declaração de 
Parentesco – corretamente 
preenchido e assinado; 

d) Anexo XIII – Termo de 
Compromisso – corretamente 
preenchido e assinado. 

4.11. 
Antônio Carlos dos 
Santos 

-  Anexo VI - Declaração de Parentesco 
– CNPJ errado; 

- Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da 
sede da licitante – pendente. 

a) Anexo VI - Declaração de 
Parentesco – corretamente 
preenchido e assinado; 

b) Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da 
sede da licitante. 

 
Os licitantes a seguir relacionados apresentaram a documentação em conformidade com o Edital, 
portanto, estão habilitados:  
 

Licitantes Item Pavilhão Tipo Local Proposta 
Classifica

ção 

Central R. P. Comércio de Frutas e 
Legumes Ltda ME 

51 GC Módulo 103 R$ 700,00 1º 

Comercio de Legumes Berti Ltda 56 GC Módulo 146 R$ 750,00 1º 

Comercio de Legumes Berti Ltda 57 GC Módulo 147 R$ 750,00 1º 

Wolf Citros Eireli 61 GC Módulo 162 R$ 680,40 1º 

Ribeirão Minas Com de Hortifruti Ltda 62 GPA Box 24 R$ 1.917,00 1º 

Centro de Distribuição Hortmix Comércio, 
Importação e Exportação Ltda 

63 GPB Box 6 R$ 1.620,00 1º 

Centro de Distribuição Hortmix Comércio, 
Importação e Exportação Ltda 

64 GPB Box 8 R$ 1.620,00 1º 

Centro de Distribuição Hortmix Comércio, 
Importação e Exportação Ltda 

65 GPB Box 14 R$ 2.010,00 1º 

Centro de Distribuição Hortmix Comércio, 
Importação e Exportação Ltda 

66 GPB Box 16 R$ 1.620,00 1º 

Centro de Distribuição Hortmix Comércio, 
Importação e Exportação Ltda 

67 GPB Box 18 R$ 2.010,00 1º 

Centro de Distribuição Hortmix Comércio, 
Importação e Exportação Ltda 

68 GPB Box 20 R$ 1.620,00 1º 

Centro de Distribuição Hortmix Comércio, 
Importação e Exportação Ltda 

69 GPB Box 22 R$ 2.520,00 1º 

Centro de Distribuição Hortmix Comércio, 
Importação e Exportação Ltda 

70 GPB Box 24 R$ 3.000,00 1º 

Rafael Anderson Monteiro Hortifruti Eireli ME 71 GPC Box 28 R$ 2.250,00 1º 

Rafael Anderson Monteiro Hortifruti Eireli ME 72 GPC Box 30 R$ 2.250,00 1º 

Kleber Batista de Oliveira MEI 84 MLP Módulo 40 R$ 1.200,00 1º 

Leandro Henrique Ansioto 85 MLP Módulo 86 R$ 760,00 1º 

Leandro Henrique Ansioto 86 MLP Módulo 103 R$ 800,00 1º 
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Licitantes Item Pavilhão Tipo Local Proposta 
Classifica

ção 

Naisa Alves Fernandes 87 MLP Módulo 121 R$ 816,00 1º 

Osmar Tomaz Castilho MEI 91 MLP Módulo 164 R$ 500,00 1º 

Adriano Rodrigues da Silva e Outra 92 MSV Módulo 1 R$ 667,00 1º 

Marcelo Rafael Lança 93 MSV Módulo 2 R$ 560,00 1º 

Gabriel Felipe de Andrade 95 MSV Módulo 4 R$ 560,00 1º 

Emerson Lopes Braghim 106 MSV Módulo 15 R$ 562,80 1º 

Emerson Lopes Braghim 107 MSV Módulo 16 R$ 562,80 1º 

Emerson Lopes Braghim 108 MSV Módulo 17 R$ 562,80 1º 

Bruno Buchino Jorge 127 MSV Módulo 38 R$ 506,80 1º 

Felipe Salvino Capato 128 MSV Módulo 41 R$ 711,20 1º 

José Antônio Ribeiro Hortaliças 129 MSV Módulo 46 R$ 509,60 1º 

Rodrigo Drubi Martins 129 MSV Módulo 46 R$ 588,00 1º 

João Batista Biagiotti & Cia Ltda 130 MSV Módulo 66 R$ 1.176,00 1º 

Adriano Rodrigues da Silva e Outra 131 MSV Módulo 70 R$ 733,70 1º 

José Claudio dos Santos Frutas - ME 132 MSV Módulo 71 R$ 840,00 1º 

José Claudio dos Santos Frutas - ME 133 MSV Módulo 72 R$ 700,00 1º 

H2 Comércio de Pescados Ltda 145 Outros Lote 27 R$ 1.258,40 1º 

Marcelo Ryoji Nishimura Sociedade 
Individual de Advocacia 

148 
Prédio da 

Administração 
Sala 10 R$ 1.390,13 1º 

 
Transcorrido o prazo de regularização da habilitação dos licitantes que apresentaram pendências, 
será divulgado novo aviso de continuidade para prosseguimento do certame. 
 
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados. Nada mais havendo a tratar, 
a Presidente deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada esta ata, que lida e achada conforme, 
vai assinada pelos presentes. Publique-se.  
 
São Paulo, 02 de agosto de 2022. 
 

 
MARIA VALDIRENE R. DA SILVA CARLOS         
Presidente     
 
                               

 
___________________________ 

PATRICIA NIHARI ARANTES 
Membro 
 
 

 
___________________________ 

NATHÁLIA OLEGÁRIO DA COSTA 
Membro 
 
 

 
___________________________ 

Representante da área técnica: 
 
CLARICE ISOLINO DE SOUZA MIKI 
DEINT- DEPTO. DE ENTREPOSTOS DO INTERIOR 

 
 

___________________________ 

 


